
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

CERTIDÃO DE APROVAÇÃO AD REFERENDUM

Certifico que aprovei Ad referendum do Conselho Diretor do Instituto de Ciências Humanas
e Letras da Universidade Federal de Jataí, o parecer favorável ao projeto de extensão: (PJ111-
2023)  Centro de Línguas, período de vigência: 18/08/2023 a 27/10/2025, coordenado pelo professor
Humberto Borges, com lotação na ICHL, curso de Letras Português.

 

Jataí, 28 de maio de 2024. 

 

Prof. Dr. Murilo Borges Silva
Diretor do Instituto de Ciências Humanas e Letras

Documento assinado eletronicamente por MURILO BORGES SILVA, Diretor, em 28/05/2024, às 14:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0289040 e
o código CRC 7A1DAC1A.

Referência: Processo nº 23854.000030/2024-56 SEI nº 0289040
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